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EXI}IO. SR ANTARILDO PASE
DD. Presidtntc dr Cânrara Municipel de Campo Magro
E/m

PREFEITIJRA DO IlIT]NICÍPIO DE CAIVIPO IIIAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Campo Magro, 2l de maio de 1997.

LIdo no
do

Expeliente da Sess*o

Senhrrr Presidente

venho por meio deste expor a V Exa, e demais ilustres vereadorcs dessa cámara Municipal as
razões do meu veto ao projeto de lei do Legislativo n.. OO3/97, que cria isençôes de impostos
nunicipais pâra cntidades religiosas. rssociações de moradores, sindisatos de trahalhadores e
instituiçõus de assistência social.

Prinreiramente, corn relação às entidades religiosas. aos sindiçatos de trabalhadores e ás
instltuições de assistência social, os seus re$pectivos bens, rcrrdas e serviços já gozarn de
imunitlade tributária, tendo em vista o disposto no art 150, vl. "b" e "c" da constituição Federal,
sendo desneçcssriria a isenção nesscs caso$

No que diz respeito às associações de moradores, apesar dc sua importància no contexto sosial.
o Municipio não se encontra, atualmente, em condiçÕes de ahrir urâo de receiras financçiras,
motivo p€lo qual é irwiável qua.lquer isenção. sob pena de comprourrt ilrento do erário rnunicipal.

senr mais, aproveito o ensejo para reiterar a v,Exa n)eus prolestos de elevada estinra e
consideração.
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